EMENDA DE PLENÁRIO Nº          À PEC Nº 22, DE 2000

Altera disposições da Constituição Federal, tornando de execução obrigatória a programação constante da lei orçamentária anual.


EMENDA DE PLENÁRIO Nº   ...  À PEC Nº 22, DE 2000

Altera disposições da Constituição Federal, tornando de execução obrigatória a programação constante da lei orçamentária anual.

Suprima-se do § 7º do art. 165, da Constituição Federal, a expressão “por unidade da Federação”.

JUSTIFICAÇÃO


Não seria razoável o detalhamento de gastos “por unidade da Federação”, vez que os Municípios também são unidades da Federação, nos termos do art. 1º da Constituição Federal. Se aprovado o texto original, além de serem considerados para tais fins de especificação de despesas os 26 Estados e o Distrito Federal, deveriam ser levados em conta os 5.563 Municípios, o que seria um trabalho legiferante hercúleo e irracional.


Sala das Sessões,       de novembro de 2004

----------------------------------

EMENDA DE PLENÁRIO Nº        À  PEC Nº 22, DE 2000

Altera disposições da Constituição Federal, tornando de execução obrigatória a programação constante da lei orçamentária anual.


Acrescente-se à proposição em epígrafe o seguinte artigo:


“Art. As normas estabelecidas no art. 57, § 2º e na Seção II, do Capítulo II do Título IV da Constituição Federal, com as alterações adotadas por esta Emenda, aplicam-se aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios.”

JUSTIFICAÇÃO


Impõe-se consignar na Emenda à Constituição que vier a ser promulgada, uma vez concluída a tramitação desta proposta, que as regras adotadas não se restringem  aos orçamentos da União, projetando-se como “normas de pré-ordenamento”, como ensina o jurista Raul Machado Horta, para os Estados e, também, para o Distrito Federal e os Municípios, entes que integram o modelo federativo expresso no art. 1º, “caput”, da Constituição Federal.


Sala das Sessões,          de novembro de 2004

--------------------------

EMENDA DE PLENÁRIO Nº        À  PEC Nº 22, DE 2000

Altera disposições da Constituição Federal, tornando de execução obrigatória a programação constante da lei orçamentária anual.

Dê-se ao art. 2º da proposta em epígrafe a seguinte redação:

“Art. 2º O disposto no art. 165-A será cumprido de forma progressiva, nos prazos fixados em lei complementar.”

JUSTIFICAÇÃO


As inovações em matéria de programação orçamentária, dispostas no Texto Constitucional de outubro de 1988, levaram a que o próprio legislador constituinte, cônscio de suas responsabilidades, estabelecesse no art. 35 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, um rito de progressiva implantação das diretrizes insculpidas no corpo permanente da Constituição para a discussão, deliberação e execução do orçamento.


As alterações ora propostas são de tal magnitude e envergadura que se impõe, também, nesta oportunidade a fixação da orientação de progressividade na implantação das novas regras.


Não seria razoável, dispor, de plano, sobre prazos que podem se mostrar inviáveis. Dessa maneira, valendo-nos do que se prevê no inciso I do § 9º do art. 165, inclusive com a redação dada por esta PEC, sugerimos que os critérios de implementação das mudanças cogitadas sejam definidos em lei complementar.

------------------------------

EMENDA DE PLENÁRIO Nº        À  PEC Nº 22, DE 2000

Altera disposições da Constituição Federal, tornando de execução obrigatória a programação constante da lei orçamentária anual.

Acrescente-se à proposta em epígrafe a o seguinte artigo:

“Art.  O art. 166, caput, da Constituição Federal, passa a vigorar com a seguinte redação, revogando-se os §§ 1º e 2º:

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma dos respectivos regimentos.” 

JUSTIFICAÇÃO


As reformas estruturantes que estão sendo propostas estão a exigir, em conseqüência, uma alteração relativa ao processo legislativo conducente às deliberações sobre os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais.


Com efeito, se a intenção que leva à apresentação da proposta em apreço é a afirmação da autonomia do Congresso Nacional para dispor sobre matérias orçamentárias, por igual razão cabe, nesta oportunidade, adotar um modelo similar à técnica norte-americana, em que as Casas deliberam, separadamente, na plenitude de suas atribuições e prerrogativas, sobre questões orçamentárias. Não se justifica, nesse novo contexto, a manutenção da comissão mista a que se refere o art. 166 da Constituição. Por isso, propomos a institucionalização de uma sistemática em que o Senado Federal e a Câmara dos Deputados passem a gozar de maior poder de interferência na elaboração das leis de natureza orçamentária.


Sala das Sessões,   

